
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ' Santo Antonio U M A N O V A C I D A D E 

L E I N » 4.252, DE 26 DE AGOSTO DE 2003 

R E C ^ S O S ^ n a E S P E C I A L RWERENTO 
S O L S , FRAÇÃO 

I R D ° S W " ALTERA AS LEIS 
TrSL ~ N s 3.763/2001 E STÍAÇ 
ALTERAÇÕES, LEIS 4.054/2002 E 4 080/2002 

= o v RESPECTIVAMENTE. E DÁ OTIRPAC PROVIDÊNCIAS." OUTRAS 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA II17 P R 
Municipal de Santo AN,ôn,o da Patmlh. N. T ° 
atribuições que lhe são conferidas pof Lei ^ 

FAÇO SABER, Q U E A Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
-Art p' 

9801,18, conforme descrições- d ° R l ° G r a n d e d o Sul, no valor de R$ 

01 A S S I S ™ SOCIAL 
1-114 - Programa de S a S ^ 2002* ' A S S I S ™ C I A SOCIAL 
j.3.90.30 - Material de Consumo 
4 4 9 0 5 2 ~ F U t r 0 S S e m Ç 0 S d £ ^ e r c - Pessoa Jurídica 5 * ™ 1 > 1 8 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 1 - 5 0 0 >°0 

RS 1.000,00 
T 0 T A L R$ 9.801.18 Art 2° Serv' ' d 

« « l i b e r a d o s P ^ O ^ T J Z ^ ^ T T f " 0 a r , 1 8 ° 
Saúde, no valor de R$ 9.801,18 G r S n d e d ° S u l ' a " " v « da Secretana Estadual de 

Art. 3 o. Esta Lei entra em vigor na data d e / f f i f u b l i ^ o 
Â A B I N E T E 0 0 P R E F ™ MUNICIPAL, 26 de agosto d L L 

JOSÉ FRANGI 

REGISTRE 
FERREIRA DA LUZ PrcJfcitb MUNICIPAL 

IQUE-SE 

JOÃO ALi VEIRA PEIXOTO 
de Administração 




